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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N 2 164/2015
REGAO PRESENCIAL N. 9 111/2015
LC fl. 2 152— Homologado em 31/07/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
ELETRO LUDWIG LTDA - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munici plo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 9 903.579-6/PR e do CPF
n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIplo de Pato Bragado,
Estado do Paranà, e;

CONTRATADA: ELETRO LUDWIG LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n 2 11.082.610/0001-06, estabelecida na Avenida Continental, n 2 817, CEP 85.948-000, Municipio de Pato
Bragado - PR, (45-3282-1290) neste ato representada pela senhora Patricia Gottselig Kroth, portadora da
Cédula de Identidade n2 9.482.060-0 e do CPF/MF n 2 076.133.459-98, residente e domiciliado no Municipio
de Pato Bragado - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei NY 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteracôes subseqUentes e Iegislacâo pertinente, Licitaço modalidade PREGAO
PRESENCIAL N.2 111/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observacoes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçao de premiação a ser entregue aos sorteados da Campanha Nota Fiscal é Legal, instituldo
pela Lei Municipal n. 2 1474/2015, regulamentado pelo Decreto Municipal n. 2 051/2015, quias
sejam:
ITEM .QTDE.	 .	 DESCRIçAO DO ITEM 	 MARCA	 VALOR

UNITARIO
10	 01	 CHURRASQUEIRA ROTATIVA ELETRICA A GAS 5 ESPETOS,	 ARKE	 R$ 640,00

PINTURA EM EPDXI, CRAVE BIVOLT.
12	 01	 FREEZER HORIZONTAL COM CAPACIDADE PARA 213L.	 CONSUL	 R$ 1.500,00

15	 01	 LIQUIDIFICADOR COM CAPACIDADE PARA 1,5L, POTENCIA 	 MONDIAL	 R$ 80,00
500W, COM FILTRO.

16	 01	 MICROONDAS COM CAPACIDADE DE 23 L 127V, POTENCIA ELECTROLUX	 R$ 330,00
800W.__

22	 01	 SANDUICHEIRA GRILL INOX 127 V, COMPOTENCIA 750W.	 BRITANIA	 R$ 65100

§ 1.: Garantia: 12 (doze) meses, contados da Data da entrega do produto.
§ 2.: Prazo de entrega: 10 (dez) dias, após a solicitação.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 111/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto corn ele
não conflitarem. A fiscalizaçâo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de IndUstria,
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 2.615,00 (dois mil seiscentos e quinze
reais). 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto deste
contrato, e mediante apresentaçäo dos documentos de cobrança, que somente seräo processados
após liberaçäo do órgão competente.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, nümero da licitaçâo, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagarnento poderá efetuado via transferéncia Bancária, devendo Para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. BNACO DO BRASIL - AG 0859-1 - C/C 35693-X

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orcamentário
O presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponiveis nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:
02.014 - Secretoria Municipal de IndUstria, comércio, turismo e Desenv. Econômico
236911650.2065 —Atividades de Incentivo ao Comércio e Prestoçäo de Serviços
3.3.90.31.99.5957 - Outras Premiaçães

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o
cumprirnento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sancôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa es
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corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn por cento)
do valor contratual quando por acão, omissäo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçOes contratuais; d) suspenso do direito de participar em licitaçôes junto a
contratante.

Cláusula Sétjma - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisào odministrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçaes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivarnente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou med iante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais tie
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca tie Marechal Candido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado - PR, aos três dias do més de agosto de 2015.

MUNIC1PIO
 Rieger

Eletro

.Arnildo

tha— C?DO
Patricia Gottselig Kroth
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